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REQUERIMENTO Nº            ,  DE  2015 
(Dos Srs. Onyx Lorenzoni e Efraim Filho) 

 

 

Solicita que esta CPI requisite à Petrobras cópia 

integral e em meio magnético de todos os 

processos, contratos e respectivos aditivos – 

encerrados ou em andamento – em que figure 

como um dos polos a Rio Bravo Investimentos 

DTVM, e que versem sobre o Estaleiro Rio Grande. 

 

 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Requeremos a Vossa Excelência, com base nos arts. 2°, da Lei n° 

1.579, de 1952, e 36, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que 

esta CPI requisite à Petrobras cópia integral e em meio magnético de todos os 

processos, contratos e respectivos aditivos – encerrados ou em andamento – 

em que figure como um dos polos a Rio Bravo Investimentos DTVM, e que 

versem sobre o Estaleiro Rio Grande, a fim de subsidiar esta “CPI criada com a 

finalidade de investigar a prática de atos ilícitos e irregulares no âmbito da 

empresa Petróleo Brasileiro S/A (PETROBRAS), entre os anos de 2005 e 2015, 

relacionados a superfaturamento e gestão temerária na construção de refinarias 

no Brasil; à constituição de empresas subsidiárias e sociedades de propósito 

específico pela Petrobras com o fim de praticar atos ilícitos; ao superfaturamento 

e gestão temerária na construção e afretamento de navios de transporte, navios-
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plataforma e navios-sonda; a irregularidades na operação da companhia Sete 

Brasil e na venda de ativos da Petrobras na África.” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  A Petrobras figura como um dos principais elementos na 

investigação conhecida como “Lava-Jato”, em curso na Justiça Federal do 

estado do Paraná, que visa desbaratar um dos maiores casos de corrupção, 

locupletamento ilícito e lavagem de dinheiro que se tem noticiado no Brasil. Até 

a presente data foram negociados – no bojo de diversas delações premiadas e 

apreensões policiais – a devolução de milhares de reais, com possibilidade de 

que estes valores devidamente desviados ultrapassem a casa dos bilhões. 

 

  De acordo com o Ministério Público Federal, a dilapidação do 

patrimônio da Petrobras dura há, pelo menos, dez anos e envolve grandes 

empreiteiras, altos executivos da petroleira e agentes públicos. Segundo o MPF, 

de forma bem sintética, o modus operandi ocorria por intermédio do 

“superfaturamento de contratos por um cartel de empreiteiras que 

cooptou funcionários do alto escalão da Petrobras, pagando-os por 

meio dos operadores financeiros. (...) As empreiteiras se cartelizaram 

em um ‘clube’ para substituir uma concorrência real por uma 

concorrência aparente. Os preços oferecidos à Petrobras eram 

calculados e ajustados em reuniões secretas nas quais se definia quem 

ganharia o contrato e qual seria o preço, inflado em benefício privado e 

em prejuízo dos cofres da estatal. (...) 

As empreiteiras pagavam propinas para funcionários do alto escalão da 

Petrobras no valor de 1% a 5% do valor dos contratos, dinheiro que era 
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repartido entre os funcionários, partidos políticos, membros do 

Congresso Nacional e operadores. Um dos funcionários da estatal 

chegou a receber mais de R$ 100 milhões de dólares de propina.”1 

 

  Segundo publicado pela Revista IstoÉ, de 02 abr 2015, a mais nova  

“apuração feita pela Operação Lava Jato concluiu que, a partir de 2010, 

pelo Estaleiro Rio Grande, escoaram propinas de cerca de R$ 100 

milhões para os cofres do PT e aliados. A constatação foi extraída a 

partir de delações premiadas, dentre elas a do ex-gerente de Serviços 

da Petrobras, Pedro Barusco, e de Gerson Almada, vice-presidente da 

Engevix. (...)Trata-se do contrato que deu início a implementação do 

Estaleiro Rio Grande, em 2006. Dilma, na época ministra da Casa Civil, 

assina como testemunha. Renato Duque, ex-diretor de Serviços da 

Petrobras e hoje na cadeia, assina como interveniente, uma espécie de 

avalista do negócio.” 

 

  Segundo uma testemunha da Operação Lava Jato, “desde a sua 

implementação, o Estaleiro vem sendo usado para desviar recursos púbicos e 

favorecer empresas privadas a pedido do PT. (...) Disse que o contrato para a 

implementação do Estaleiro é fruto de uma ‘licitação fraudulenta, direcionada a 

pedido da cúpula do PT para favorecer a WTorre Engenharia’. Afirmou que, 

depois de assinado o contrato, servidores da Petrobras ‘foram pressionados a 

aprovar uma sucessão de aditivos irregulares e a endossarem prestações de 

contas sem nenhuma comprovação ou visivelmente superfaturadas’. Um 

mecanismo que teria lesado a estatal em mais de R$ 500 milhões. (...) De 

acordo com as revelações feitas pelo ex-funcionário da Petrobras, para escapar 

do rigor da lei das licitações, a estatal incumbiu a Rio Bravo Investimentos 

DTVM de conduzir a concorrência.” 
                                                 
1
 http://www.lavajato.mpf.mp.br/index.html 



             

                 CAMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

 

 

4 

 

  Logo, há que se analisar em que termos se deu a contratação da 

Rio Bravo Investimentos DTVM, a fim de se avaliar se houve, ou não, tentativa 

de expropriar, mais uma vez, os cofres públicos, por meio de artifícios 

perpetrados pela Petrobras. 

 

 Por essas razões, conclamamos os nobres Pares para a aprovação do 

presente requerimento. 

 

Sala da Comissão, em        de                      de 2015. 

 

 

DEPUTADO ONYX LORENZONI 

DEM/RS 

DEPUTADO EFRAIM FILHO 

DEM/PB 

 


